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NII Posto Classe Nome Data reforma

90369 CALM AN António José Ravasco 
Bossa Dionísio.

30-12-2013

56569 CALM  Fernando D. Guimarães 
Tavares de Almeida.

31-12-2013

275970 CALM EMQ Manuel Vitorino Nunes 
Teixeira.

30-12-2013

65678 CALM MN Valdemar Goulart Porto 30-12-2013

 15 de janeiro de 2014. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, almirante.

207544773 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho n.º 1327/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
agosto e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, tendo em 
consideração as disposições transitórias previstas no artigo 3.º do último 
diploma, passar à situação de reserva, nas datas indicadas, os seguintes 
militares:

62976 CMG AN Paulo Alexandre Mondego Prata — 31 -12 -2013
62981 CFR SEP José Eduardo Garcia Faria — 30 -12 -2013
13 de janeiro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 

da Armada, o Superintendente dos Serviços do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

207539095 

 FORÇA AÉREA

Comando Aéreo

Despacho n.º 1328/2014
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo artigo 35.º 

do Código do Procedimento Administrativo, delego, sem possibilidade 
de subdelegação, no Comandante do Aeródromo de Manobra n.º 1, 
Tenente -Coronel TOCART/039585 -E Victor Dias Amaro, a competên-
cia para fixar os períodos de funcionamento dos respetivos serviços, os 
regimes de prestação de trabalho e os horários mais adequados, bem 
como para autorizar a realização de trabalho extraordinário e em dia de 
descanso semanal, descanso complementar e feriado, de acordo com o 
previsto nos artigos 5.º, 6.º e 34.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 264/89, 
de 18 de agosto.

2 — O presente Despacho produz efeitos desde o dia 29 de novembro 
de 2013, ficando deste modo ratificados os atos entretanto praticados 
pela entidade delegada que se incluam no âmbito da presente delegação 
de competências.

9 de dezembro de 2013. — O Comandante, João José Carvalho Lopes 
da Silva, TGEN/PILAV.

207535028 

 Direção de Pessoal

Despacho n.º 1329/2014

Artigo único

1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento 
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração 
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 
23 de setembro, considerando os n.os 5 e 6 do artigo 3.º do mesmo 

diploma, e o n.º 2 do artigo 84.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de de-
zembro:

Quadro de Sargentos SS
SAJ SS SUPRAPP 043657 -H José Carlos Ferraz Machado da 

Cruz — CA

2 — Conta esta situação desde 31 de dezembro de 2013.
2 de janeiro de 2014. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 

da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

207546499 

 Portaria n.º 62/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, 
considerando os n.os 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma, e o n.º 2 do 
artigo 84.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro:

Quadro de Oficiais TODCI
TCOR TODCI ADCN -e 0045204 -B Vítor Manuel Coelho Mar-

cos — COM

2 — Conta esta situação desde 30 de dezembro de 2013.
2 de janeiro de 2014. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 

da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

207545007 

 Portaria n.º 63/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, 
considerando os n.os 2 e 6 do artigo 3.º do último diploma, e o n.º 2 do 
artigo 84.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro:

Quadro de Oficiais ENGEL
COR ENGEL Q -e 071770 -D Sérgio Manuel Carvalho Ja-

cob — IGFA

2 — Conta esta situação desde 30 de dezembro de 2013.
2 de janeiro de 2014. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 

da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

207545031 

 Portaria n.º 64/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, 
considerando os n.os 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma, e o n.º 2 do 
artigo 84.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro:

Quadro de Oficiais TPAA
COR TPAA Q -e 043323 -D, Rui Alberto Gomes Bento Roque — GA-

BCEMFA.

2 — Conta esta situação desde 31 de dezembro de 2013.
2 de janeiro de 2014. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 

da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

207545478 




